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RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇADO – TIPO “D” E 02 (DUAS) AMBULÂNCIAS DE SUPORTE BÁSICO – 
TIPO “B” PARA O SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA (SAMU) DE SÃO CARLOS 
 
                     Aos 30 (trinta) dias do mês de novembro do ano de 2022, às 17h00, reuniu-se, na Sala de Licitações a Equipe de Apoio ao Sistema 
Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico, para responder ao pedido de esclarecimento enviado por e-mail pela empresa BEM ESTAR 
HOSPITALAR referente à licitação em epígrafe. 

 
 

QUESTIONAMENTOS: 
 
Em sua peça licitatória no item 1.3.3 ( CARACTERÍSTICAS DO VEÍCULO ) exige a medida máxima do compartimento de atendimento da vítima em  
2.000mm ( 2 metros). Ocorre que os modelos ora comercializados no país que atendem às demais especificações possuem larguras maiores que esta. 
Acreditamos que possa ter ocorrido erro de digitação quando se queria escrever a palavra " mínimo ". 
Em todo caso, os modelos com tração traseira , portanto, aplicáveis ao edital são fabricados pela FORD, MERCEDES E IVECO. Todos com salão com 
largura entre 2200 a 2500mm. 
 
 
RESPOSTAS DA UNIDADE RESPONSÁVEL: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Foi erro de digitação mesmo. Pode dar seguimento com a medida mínima de compartimento de 2 metros. 
 

 
 
 
 

 
Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta Administração, para conhecimento público. 

 
 
 
 
 
 
 
 
            
 
 
               Fernando Campos                                                             Leticia Paschoalino                                                          Leonardo Luz 
            Autoridade Competente                                                                Pregoeira                                                                   Membro 


